
Energia 

MV Notícias 22 de Março de 2010 

  

Rua do Alecrim 26E - 1200-018 Lisboa - Portugal | Tel.: (+351) 213 241 900 | Fax: (+351) 213 241 929 | www.macedovitorino.com 

A CE obrigou a EDF a promover a 

concorrência no mercado eléctrico 

francês. A EDF concordou em não 

celebrar contratos de fornecimento 

com duração superior a 5 anos com 

grandes clientes industriais e em não 

impor quaisquer restrições à revenda 

de electricidade. 

Contactos 

João de Macedo Vitorino 

jvitorino@macedovitorino.com   

 

Susana Vieira 

svieira@macedovitorino.com   

 

Entidade Reguladora Comunitária aceita compromissos da EDF 

A Comissão Europeia (“CE”) desencadeou um inquérito à EDF em 2008, 

tendo verificado a existência de contratos a longo prazo para fornecimento 

exclusivo de energia a cerca de 60 clientes industriais na França, os quais 

incluíam cláusulas de restrições à revenda da electricidade fornecida. 

Esta prática constitui um abuso da posição dominante detida pela EDF no 

mercado francês de fornecimento de electricidade, de acordo com o previsto 

no artigo 102.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (ex-

artigo 82.º do Tratado das Comunidades Europeias).  

Não obstante a proibição deste tipo de práticas, o artigo 9º do Regulamento 

1/2003, de 16 de Dezembro de 2002, prevê que, quando a Comissão 

tencione aprovar uma decisão que imponha a cessação de uma infracção e 

as empresas visadas estejam dispostas a assumir compromissos nesse 

sentido, a Comissão pode tornar obrigatórios estes compromissos 

formalmente assumidos.  

A CE aceitou ontem os compromissos da EDF de abrir aos concorrentes o 

mercado francês de energia a retalho.  

De acordo com os compromissos assumidos, a EDF irá abrir à concorrência 

mais de metade da electricidade que abastecia a grandes clientes industriais. 

A empresa concordou ainda em não celebrar contratos de fornecimento com 

duração superior a 5 anos com grandes clientes industriais e não impor 

quaisquer restrições à revenda de electricidade. 

Os compromissos assumidos pela EDF vão evitar a aplicação de uma coima 

pela Comissão Europeia. Em caso de incumprimento os processos podem 

ser reaberto, incorrendo a empresa energética numa coima até 10 por cento 

da receita anual da empresa. 

A EDF é a quinta empresa energética europeia (depois da italiana ENI, das 

alemãs E. ON e RWE e da francesa GDF Suez) a ser processada junto da 

Comissão Europeia por abuso de posição dominante.  
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Esta informação é de carácter genérico, 
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como aconselhamento profissional. Se 

precisar de aconselhamento jurídico 

sobre estas matérias deverá contactar 

um advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 
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